
 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
 
  Nos termos do inciso II e § 1º do art. 34 do Regimento 
Interno, esta Presidência decide constituir Comissão Especial 
destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei Complementar  nº 
251, de 2005, do Sr. Roberto Gouveia, que "incluem parágrafos 
no artigo 19 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000" 
(aumenta o gasto com pessoal na área de saúde para até 75% 
'setenta e cinco por cento' dos recursos financeiros destinados 
à saúde), e apensados, e 
 
 
  RESOLVE 
 
 
  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 
 
  II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 25 de março, às 14h30, 
no Plenário 16 do Anexo II. 
 
 

Brasília, 24 de março de 2015. 
 
 
 
 
 

EDUARDO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 


